
 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
        ESTADO DE MINAS GERAIS 

      CNPJ 01.612.481/0001-59 
  
 

RECIBO DE RETIRADA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 102/2023 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 039/2023 

 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação 

de serviços de limpeza de estradas vicinais e vias urbanas, tais como: capina, poda, caiação em 

meio fio, carpinteiro, calceteiro, pintor dentre outros com fornecimento de materiais e 

equipamentos necessários. 

  

 

Empresa: ________________________________________________ 

 

Pessoa para contato: __________________________________________________ 

 

Endereço: _____________________________________________________________ 

 

E-mail: _______________________________________________________________ 

 

Cidade: ______________________________ Estado: ________________________ 

 

Telefone: _______________________ Fax: _______________________________ 

 

 

Local: ________________, _____ de _____________ de _________. 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Gerência de Compras deste Município e essa Empresa, 

solicitamos o preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao Setor Responsável e-

mail: licitacaopintopolis@yahoo.com. 

A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 

 

Pregoeiro(a) da Prefeitura de Pintópolis/MG 

 

 

 

 

mailto:licitacaopintopolis@yahoo.com
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2023 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços de limpeza de estradas vicinais e vias urbanas, tais como: capina, 

poda, caiação em meio fio, carpinteiro, calceteiro, pintor dentre outros com 

fornecimento de materiais e equipamentos necessários. Conforme as quantidades e nas 

condições descritas, para a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do Município. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

LOCAL: 

Av. JK, 402, Centro, Pintópolis/MG 

DATA: 

09/11/2023 

HORARIO DE CREDENCIAMENTO: 

ÀS 08:30 (OITO E TRINTA HORAS) HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de 

preço e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário. 

COORDENADOR DO PROCESSO – PREGOEIRO: 

Naldene Cordeiro Pinto 

CONTATOS E ESCLARECIMENTOS 

LOCAL: Av. JK, 402, Centro, Pintópolis/MG. 

CONSULTAS AO EDITAL: na sala de licitações das 07h00min (sete horas) às 13h00min 

(treze horas), de segunda à sexta-feira, na Av. JK, 402, Centro, Pintópolis/MG, O edital 

poderá ser requisitado gratuitamente, por qualquer interessado, através do email: 
licitacaopintopolis@yahoo.com 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário de Brasília (DF) 

mailto:licitacaopintopolis@yahoo.com
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 039/2023 

 

EXCLUSIVAMENTE PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS (ME) OU 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), PARA OS ITENS NO TOTAL DE R$ 

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 

DECRETO FEDERAL Nº 8538/15. 

 

PREÂMBULO 

O Município de Pintópolis/MG, pessoa jurídica de direito público, com endereço na Av. JK, 

402, Centro, inscrita no CNPJ 01.612.481/0001-59, isenta de inscrição estadual, torna 

público, através do Pregoeiro Naldene Cordeiro Pinto e Equipe de Apoio: Michelly dos 

Santos da Mota e Vanilson Aparecido Martins de Brito, da Prefeitura Municipal de 

Pintópolis/MG, designados pela Portaria nº 04/2023, a abertura do Processo Licitatório nº 

102/2023 na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preço nº 039/2023 do tipo Menor 

Preço, nos termos da lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06, Decreto Federal nº 8538/15, e 

subsidiariamente a lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e demais legislações 

correlatas. O tipo de julgamento será o de Menor Preço Por Item, conforme objeto descrito 

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

1 – OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de limpeza de estradas vicinais e vias urbanas, tais como: capina, poda, caiação 

em meio fio, carpinteiro, calceteiro, pintor dentre outros com fornecimento de materiais 

e equipamentos necessários. 

  

2 – EDITAL 

2.1 - Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante: 

a. Anexo I- Termo de Referência; 

b. Anexo II- Modelo de Carta de Credenciamento; 

c. Anexo III- Modelo de Proposta Comercial; 

d. Anexo IV- Modelo de Declaração de Pleno Atendimento; 

e. Anexo V- Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

f. Anexo VI- Minuta Da Ata de Registro de Preços. 

3 – SECRETARIAS SOLICITANTES 

3.1- Secretaria Municipal de Obras. 
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4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 

que atendam às condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

4.2 - Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

4.2.1 - Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 

declarada inidônea para licitar ou contratar com o Município de Pintópolis/MG; 

4.2.2 - Em consórcio; 

4.2.3 - Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

4.2.4 - Que incidir no disposto no art. 9º da Lei Federal nº. 8.666/93; 

4.3 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

5 – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE “PROPOSTA COMERCIAL” 

E “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

5.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 

entregues o Pregoeiro no momento do Credenciamento para este certame, em envelopes 

distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em sua parte 

externa, as seguintes informações: 

ENVELOPE Nº. 01 

AO MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2023 

“PROPOSTA DE PREÇOS” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

ENVELOPE Nº. 02 

AO MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 039/2023 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
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5.2 - Todos os documentos necessários à participação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público 

autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 

membro da Equipe de Apoio no ato da Sessão Pública.  

5.3 - O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, 

poderá encaminhar os envelopes “proposta” e “documentação” e, um terceiro envelope, 

devidamente identificado (ou avulsos), contendo a DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO IV), e, se for o 

caso, a DECLARAÇÃO DE ME/EPP, por correio ou diretamente no protocolo da Divisão de 

Licitações, até o prazo e atendidas às condições estabelecidas neste edital. 

5.4 - A Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG, não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação” que não sejam entregues ao 

Pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste edital. 

6 – CREDENCIAMENTO 

6.1 - O credenciamento e entrega dos envelopes será ás 08:30 (oito e trinta horas) do 

dia 09 de Novembro de 2023. 

6.2 - Tratando-se de representante legal deverá apresentar o contrato social ou sua última 

alteração ou outro instrumento de registro comercial em vigor, registrado na Junta Comercial. 

Em se tratando de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.3 - Os representantes das Empresas deverão se apresentar para credenciamento junto o 

Pregoeiro, devidamente munidos de carteira de identidade ou documento legal equivalente e 

carta de credenciamento (Anexo II) ou procuração AMBAS COM FIRMA RECONHECIDA 

EM CARTÓRIO, dando poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os 

atos em direito admitidos e pertinentes ao certame em nome do licitante e cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social ou sua última Alteração se nesta constar o objeto social e a 

Administração da empresa. 

6.4 - O sócio, proprietário ou dirigente da Empresa licitante deverá apresentar carteira de 

identidade ou documento legal equivalente e cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social 

ou sua última alteração, ambos atualizados. 

6.5 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto o Pregoeiro implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 

6.6 - As empresas que não tiverem representante para participação da Sessão Pública do 

Pregão deverão apresentar os documentos relacionados no item 6.2 e 6.7 juntamente ao 

envelope de propostas e terão seus preços finais registrados de acordo com os apresentados 

nas Propostas Comerciais e, automaticamente, não poderão questionar sobre possíveis 

recursos administrativos. 
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6.7 - Deverão ser apresentados junto ao Credenciamento: DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO, conforme (Anexo IV). E, ainda, as microempresas ou empresas de 

pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/06, 

deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, conforme (Anexo V). 

6.8 - Serão admitidas fotocópias desde que preencham os requisitos dos itens 5.2, 9.8 e 9.9 

deste edital.  

7–DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO. 

7.1 - Aberta a sessão que será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, esta fará 

conferência dos envelopes dos licitantes credenciados, quanto a sua inviolabilidade, momento 

em que dar-se o início a fase de classificação com a abertura do (ENVELOPE Nº1). 

8 – DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1-A proposta comercial deverá ser redigida em uma via, em papel timbrado da empresa, se 

houver, apresentando o endereço, telefone, fax, endereço de email nº do CNPJ e 

preferencialmente, carimbada, com clareza, sem emendas, acréscimos, rasuras, borrões ou 

ressalvas, entrelinhas nem condições escritas à margem, rubricada, datada e assinada pelo 

representante legal do proponente. 

8.2 - A PROPOSTA DEVERÁ APRESENTAR: 

a) Preço unitário POR ITEM, em numeral com 02 (duas) casas decimais, contendo todas 

as especificações do objeto cotado, conforme anexo I deste edital, com todas as 

características, valor total da proposta preferencialmente em numeral e por extenso, de 

acordo com a descrição contida nos Anexos I e III do presente edital. No(s) preço(s) 

proposto(s) deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 

Município de Pintópolis/MG, e quaisquer outros ônus diretos ou indiretos que por 

ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

b) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de apresentação. 

c) Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

d) O preço ofertado, salvo hipóteses legais, permanecerá fixo e irreajustável. 

f) Serão desclassificadas as propostas que: 

f.1)  Não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste Edital ou imponham 

condições. 

f.2)  Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 

julgamento. 

g) Não serão motivos de desclassificação as simples omissões irrelevantes para o 

entendimento da proposta e que não causem prejuízo à Administração. 
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8.3- Serão desclassificadas as propostas que não se enquadrem nas especificações exigidas, 

que apresentarem preços excessivos (incompatíveis com os preços de mercado) ou 

manifestamente inexequíveis (art. 48 da Lei nº. 8.666/93). 

9 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Habilitação jurídica: 

9.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

9.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual.  

9.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou última alteração se nesta 

constar o objeto social e a Administração da empresa, devidamente registrado na Junta 

Comercial em se tratando de sociedades comerciais. 

9.1.4 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea 9.1.3, deste subitem. 

9.1.5- Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

9.1.6 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, quando a atividade assim o exigir.  

9.2 - Regularidade Fiscal: 

9.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado. 

9.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. 

9.2.4 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

9.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal. 

9.3 - Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.1 - Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das 

propostas. Serão aceitas certidões emitidas via internet através do site do Tribunal de Justiça; 

9.4 - Os documentos acima descritos deverão estar com vigência plena até a data fixada para a 

abertura do Envelope I, ou seja, todos os documentos deverão estar atualizados, exceto o 

CNPJ. 
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9.5 - O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a 

regularidade da inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em 

observância à Instrução Normativa da SRF nº. 200, de 13/09/2001, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores para fins de habilitação, bem como realizar diligências para sanar quaisquer 

dúvidas. 

9.6 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com 

exceção dos extraídos pela internet. 

9.7-Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados o Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, após a 

protocolização. 

9.8-Em substituição a documentação de Habilitação poderá ser apresentado CRC expedido 

pelo Município de Pintópolis/MG, desde que esteja em vigor na data da abertura do Envelope 

I, observando-se que os documentos exigidos na presente licitação que não forem 

expressos no referido CRC deverão ser apresentados, bem como aqueles que expressos 

no CRC estiverem com sua vigência vencida.  

9.9-Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do Pregão. 

9.10-A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante, salvo hipótese do art. 43 da Lei 

Complementar 123/06. 

9.11-Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

9.12-Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda o 

que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

9.12.1-se o proponente for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

9.12.2-se o proponente for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.13 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

9.14 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  
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9.15 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada.  

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão 

9.17 - Os documentos exigidos na fase de Habilitação e que forem regularmente 

apresentados na fase de Credenciamento, ficam dispensados de apresentação. 

 

10 – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

10.1-Após o credenciamento e identificação dos representantes das Empresas licitantes, o 

Pregoeiro, no horário previsto, declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que 

não mais se aceitará novos proponentes, dando início à abertura dos envelopes contendo a 

“Proposta Comercial” exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

10.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

10.2.1-Abertos os envelopes das Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

10.2.2-O autor da oferta de valor mais baixo e das ofertas com preço de até 10% (dez por 

cento) superiores aquela serão classificados para participarem dos lances verbais. 

10.2.3-Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no 

subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 

de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

10.3 - LANCES VERBAIS: 

10.3.1-Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais. 

10.3.2-Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, o 

desempate ocorrerá através de sorteio, exceto na situação prevista no § 2º do art.44, da LC 

123, de 14 de Dezembro de 2006. 

10.3.3-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, o outro registrado, para efeito de posterior ordenação das 

propostas. 

10.3.4-Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com os valores praticados no mercado, essa poderá ser aceita. 
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10.4 - JULGAMENTO 

10.4.1-Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de Menor Preço 

Por Item, os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 

10.4.2-Ao declarar encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

10.4.3-Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

10.4.4-Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, o Pregoeiro deverá negociar 

particularmente com o detentor da mesma para que seja obtido melhor preço. 

10.4.5-Sendo aceitável a oferta de Menor Preço Por Item, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado a melhor proposta, para 

confirmação das suas condições habilitatórias. 

10.4.6-Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, 

sendo lhe adjudicado o objeto proposto. 

10.4.7-Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 

10.4.8-Os licitantes remanescentes terão seus preços registrados e poderão ser convocados 

para assinarem o contrato, caso ocorra á desistência do primeiro colocado ou cancelamento do 

mesmo. 

10.4.9-Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 

Pregoeiro Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

10.4.10-Decididos os recursos ou transcorrido “in albis” o prazo para sua interposição e após 

assinatura da Ata pelo licitante vencedor, o Pregoeiro deixará à disposição dos licitantes 

julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, para 

retirá-los. 

11 – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

11.1-Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou 

licitante, no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

dirigidas o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG, devendo ser protocolizadas 

na sala da CPL, na Av. JK, 402, Centro, Pintópolis/MG. 
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11.2 A Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no 

item acima, e que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo legal. 

11.3-A apresentação de impugnação contra o edital será processada e julgada na forma e nos 

prazos previstos em lei, devendo ser entregue diretamente o Pregoeiro. 

11.4-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

11.5-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) 

dias, para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala de 

Licitação. 

11.6-O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais 

serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da 

Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.7-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

11.8-Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias. 

11.9-O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.10-O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 

órgão e comunicado a todos os licitantes via fac-símile, presencialmente ou correio eletrônico 

(e-mail). 

12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1-A adjudicação do objeto licitado será feita pelo menor preço por item. 

12.2-Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

12.3-Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

13 – CONDIÇÕES ESPECIAIS 

13.1-Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes deverão apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

13.1.1-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, 

prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.1.2-A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

14 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - O setor gerenciador da ARP, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será a 

Secretaria Municipal de Obras; 

14. 2 - Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados 

os critérios estabelecidos no instrumento convocatório. 

14.3 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número 

de fornecedores a terem seus preços registrados, o Município convocará os adjudicatários para 

assinarem a ARP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, observado o prazo de validade da 

proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 

8.666/93. 

14.4 - Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas 

propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 

justificativa aceita pela Secretaria Municipal de Obras, o Pregoeiro, examinará as propostas 

subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 

da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

14.5 - A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

14.6 - A ARP não obriga o Município a efetivar as contratações, podendo realizar licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 

que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 

14.6.1 - A critério do Município, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo(s) 

preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será (ão) convocado(s) pela Secretaria 

Municipal de Obras e Assuntos Urbanos mediante Ordem de fornecimento, para 

disponibilizar os produtos na forma e prazos previstos, estando as obrigações assumidas 

vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata. 

14.7 – A Secretaria Municipal de Obras e Assuntos Urbanos, com o auxílio do Setor de 

Compras, avaliarão o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as negociações ao 

ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados. 

14.8 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a 

Secretaria Municipal de Obras, negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o 
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signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 

devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

14.9 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 

incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 

protocolizada na sala de licitações das 07h00minh(sete horas) às 13h00min (treze horas),  de 

segunda à sexta-feira, na Av. JK, 402, Centro, Pintópolis/MG. 

14.10 - O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 

requerer à Secretaria Municipal de Obras, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço 

de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 

apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 

reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 

nº 8.666/93. 

14.10.1 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da 

aplicação de penalidade. 

14.11 - Cancelados os registros, a Secretaria Municipal de Obras, poderão convocar os demais 

fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

14.11.1 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o 

Município procederá à revogação da ARP, relativamente ao item ou lote que restar.  

14.12 - O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo Município, mediante 

comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante 

publicação na Imprensa Oficial do Município, assegurado o contraditório e da ampla defesa, 

nos seguintes casos: 

14.12.1 - O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 

origem ao registro de preços; 

14.12.2 - O fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

14.12.3 - O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro 

de preços; 

14.12.4 - em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 

registro de preços; 

14.12.5 - O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem 

superiores aos praticados pelo mercado; e, 

14.12.6 - por razões de interesse público. 

14.13 – A Secretaria Municipal de Obras, com o auxílio do Setor de Compras deverão realizar 

o controle do fornecimento, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se 

exceda o limite estimado para a contratação.  

14.14 - Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 

efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao 

Município. 

14.15 – A Secretaria Municipal de Obras poderá, a qualquer momento, solicitar aos 

fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo 

não conduza de forma satisfatória a ARP e as contratações dela decorrentes. 
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14.16 – A Secretaria Municipal de Obras, com o auxílio do Setor de Compras, expedirão 

atestado de recebimento dos produtos, que servirá como instrumento de avaliação do 

cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a 

liberação dos pagamentos. 

14.17 - A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

ARP pela Secretaria Municipal de Obras, bem como permitir o acesso a informações 

consideradas necessárias. 

14.18 - O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 

não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 

Referência. 

14.19 - O acompanhamento e a fiscalização da Secretaria Municipal de Obras não excluem 

nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações 

decorrentes da contratação. 
 

15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1- O licitante que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de 

promover o fornecimento, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar -se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 

PINTÓPOLIS/MG e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver 

inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e 

demais cominações legais. 

15.2-Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento dos produtos 

contratados, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor dos produtos contratados; 

II. 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias no fornecimento ou cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível 

rescisão contratual; 

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos contratados, na hipótese de a 

CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem 

como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da 

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 

percentual da multa a ser aplicada. 

15.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 

recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação 

da sanção. 

15.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

16 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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16.1- O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os serviços desta 

licitação será a própria Secretaria Municipal de Obras, com o auxílio do Setor de Compras, 

observado o artigo 67, da Lei Federal no 8.666/93. 

16.2- Na ocorrência de atrasos na prestação dos serviços o Município poderá aplicar as 

penalidades previstas neste Edital e na Lei 8666/93 e suas alterações. 

17–DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 

17.1- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotação 

orçamentária do ano vigentes. 

 
17.2-O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo exercício, 

não caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila dispensando a 

celebração de aditamento consoante faculdade incerta no art. 65, § 8º, da Lei 8.666/93.  

18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1-O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis. 

18.2-A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

18.3-Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 

ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

18.4-Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

18.5-Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

18.6-O Pregoeiro, no interesse da Administração Pública, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 

8.666/93. 

18.7-A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria. 

18.8-A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou 
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anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, sem que isso acarrete multa 

para o Município. 

18.9-O Município poderá prorrogar a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para 

sua abertura. 

18.10-Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na sede do Município das 07h:00min às 

13h:00min de segunda a sexta-feira podendo ser obtida junto à Comissão Permanente de Licitação, no 

endereço especificado no caput deste edital. 

18.11- Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com.  

18.12 - Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco/MG, Estado de Minas Gerais, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

 

 

 

Pintópolis/mg, 25 de Outubro de 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

NALDENE CORDEIRO PINTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2023 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 

 

1 – Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços 

de limpeza de estradas vicinais e vias urbanas, tais como: capina, poda, caiação em meio fio, 

carpinteiro, calceteiro, pintor dentre outros com fornecimento de materiais e equipamentos 

necessários. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2 - A Administração Municipal, não possui capacidade operacional para execução de todo o serviço, 

sendo necessária a terceirização dos serviços constante nas especificações abaixo indicada, de forma 

complementar. Para manter a limpeza das estradas vicinais e vias urbanas, há a necessidade de 

contratação de empresa para execução desses serviços para viabilizar a maior abrangência da 

conservação das vias em toda a municipalidade, por razões sanitárias, higiênicas e de saúde pública, 

como também pelo reflexo estético na beleza de uma comunidade, ocasionada por uma cidade limpa e 

organizada. 

 

AVALIAÇÃO DE CUSTO 

3-Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos, junto a 

empresas do ramo, sendo apurados os valores de referência, conforme documentos acostados nos autos 

da presente licitação. 

METODOLOGIA 

4 - O critério de aceitação das propostas será o de Menor Preço Por Item levando-se ainda em 

consideração as especificações do objeto bem como a qualidade dos mesmos. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS COM VALOR MÉDIO 

5 - Os descritivos dos serviços são os especificados abaixo. 

 

Item Quant Unid Descrição V. Unit V. Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

18.000 

 

 

 

 

 

Horas 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AJUDANTE DE PEDREIRO: 

Executar Tarefas auxiliares no 
canteiro de obras:Preparar canteiros 
de obras, escavar valas, compactar 
solo, demolir edificações de 
concreto, de alvenaria e 
Outras estruturas utilizando ponteira 
e marreta, montar e desmontar 
armações, auxiliar na construção ou 
reforma de prédios, preparar mistura 
para argamassa/concreto, e outros 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15,22 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

273.960,00 
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materiais, transportar carrinhos com 
Massa/concreto, arrumar e manter 
as instalações do canteiro limpas, 
Confecção de bloquetes em 
concreto Conforme normas e 
especificações Apresentadas, 
manusear máquinas, Equipamentos, 
ferramentas e materiais 
Necessários; executar quaisquer 
outras Atividades correlatas e 
aquelas que lhe Forem 
determinadas pela contratante, 
Auxílio geral ao pedreiro, carpinteiro, 
Armadores, eletricistas e bombeiro 
Hidráulico na montagem e 
desmontagem da obra, reparo de 
Muros, telhados, cercas, conserto 
de Portas e janelas e tarefas não 
Qualificadas que normalmente exige 
Esforço físico e de natureza 
elementar; Execução de quaisquer 
outras atividades correlatas e 
aquelas que lhe forem determinadas 
pela contratante. 

 

 

 

 

 

02 

 

  

 

 

 

9.000 

 

 

 

 

 

M² 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CALCETEIRO: Executar tarefas de 
mão de obra para colocação de 
bloquetes e meios-fios, 
regularização e compactação 
manual de terreno, manutenção 
preventiva/corretiva, 
Executar quaisquer atividades 
correlatas e Aquelas que lhe forem 
determinadas pela contratante. 

 

 

 

 

 

23,09 

 

 

 

 

 

207.870,30 

 

 

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

 

 

8.000 

 

 

 

 

 

 

Horas 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CAPINA: Executar as tarefas de 
serviços de capina Manual em vias 
e logradouros públicos, Praças, 
cemitério municipal, e em outros 
Espaços públicos necessários, os 
serviços de controle vegetal, para 
combater as ervas daninhas e 
outras espécies indesejáveis nas 
Ruas, meios fios, fissuras de 
passeio e outras áreas públicas, 
capina manual realizada com 
Enxadas. 

 

 

 

 

 

 

23,12 

 

 

 

 

 

 

184.960,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CARPITEIRO: Executar trabalhos 
em madeira com base em 
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04 

 

 

 

 

1.500 

 

 

 

 

Horas 

desenhos, croquis, ou ordens de 
serviços, montagens, reparos ou 
Modificações em estrutura de 
alvenaria, portas, divisórias, 
engradados, telhados.Etc; efetuando 
levantamento dos materiais 
necessários, selecionando e 
preparando os mesmos de acordo 
com os trabalhos a serem 
realizados; operar máquinas, 
Ferramentas e/ou instrumentos, a 
fim de lixar, cortar, plainar, montar 
e/ou dar acabamento final exigido 
aos trabalhos; utilizar instrumentos 
de medição, a fim de verificar se os 
trabalhos estão de acordo com as 
Especificações pré-determinadas; 
executar quaisquer outras atividades 
correlatas e Aquelas que lhe forem 
determinadas pela contratante. 

 

 

 

 

27,04 

 

 

 

 

40.570,05 

 

 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

 

 

8.000 

 

 

 

 

 

 

Horas 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELETRICISTA: Executar tarefas de 
Manutenção preventiva e corretiva 
da rede elétrica; instalação e 
reparação de disjuntores, fusíveis, 
tomadas, interruptores, lâmpadas e 
quadros de distribuição, troca e 
Instalação de nova fiação para 
instalações elétricas, instalação e 
manutenção de chuveiros, torneiras 
elétricas, ventiladores, elaborar 
pequenos projetos, vistoriar 
Instalações. 

 

 

 

 

 

 

24,65 

 

 

 

 

 

 

197.253,60 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Horas 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PEDREIRO: Executar tarefas de 
Manutenção e construções de 
alvenaria, concreto e outros 
materiais, assentando pisos 
cerâmicos, tijolos, azulejos etc. 
Revestindo paredes, tetos e lajes, 
bem como dando o acabamento 
final exigido ao trabalho, executar 
reformas, galerias pluviais, rede de 
esgoto, pontes, etc. Construir bases 
de concreto ou de outro Material, 
baseando-se nas especificações: 
Efetuar o assentamento de 
batentes, portas e janelas; verificar a 
características da obra,examinando 
a planta e especificações, para 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

28.17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

197.236,90 
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Orientar-se na escolha do material 
Apropriado e na melhor forma e 
execução do trabalho. Zelar pela 
racionalização de materiais, 
controlar o gasto de materiais 
Utilizados na obra, solicitar a 
reposição de materiais; orientar o 
trabalho desenvolvido Pelos 
ajudantes de pedreiro, utilizar-se de 
Instrumentos pertinentes ao ofício e 
de acordo com as especificações de 
plantas, desenhos, projetos e 
ordens de serviço; preparar o 
material a ser utilizado nos trabalhos 
e reparos em geral; executar 
Quaisquer outras atividades 
correlatas e aquelas que lhe forem 
determinadas pela contratante.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

07 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Horas 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PINTOR: Executar as tarefas de 
pintura e reparo de Prédios públicos 
municipais, paredes, internas e 
externas, duas demão, lixação e 
Regularização (fechamento de 
buracos e rachaduras), além de 
orientar-se na escolha 
Do material apropriado e na melhor 
forma de execução do trabalho; 
zelar pela racionalização de 
materiais utilizados na pintura, 
utilizar-se de instrumentos 
Pertinentes ao ofício e de acordo 
com as especificações de plantas, 
desenhos, projetos e ordens de 
serviço, preparar o 
Material a ser utilizado nos 
trabalhos; executar quaisquer outras 
atividades correlatas e aquelas que 
lhe forem determinadas pela 
contratante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

25,05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

200.400,00 

 

 

 

 

 

 

08 

 

 

 

 

 

 

6.000 

 

 

 

 

 

 

Horas 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PINTURA DE MEIO :CAIÇÃO: 
Executar tarefas de pintura com 
pincel retangular e/ou brochas, com 
utilização de cal que já contenha 
fixador e dissolvido em água. 
Pintura de postes de rede elétrica 
em todo perímetro deste município, 
com pincel e tinta a óleo ou esmalte; 
(tinta e cal fornecidos pelo 

 

 

 

 

 

 

25,34 

 

 

 

 

 

 

152.059,80 
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contratante); antes de efetuar a 
pintura, deve-se preparar o local: 
Limpeza dos postes e efetuar a 
raspagem de terra, se houver, além 
de varrer o local. Obs. utensílios pra 
execução do objeto, ficam acargo do 
contratado. 

09 3.500 Horas PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PODA DE ARVORES: Executar os 
serviços de poda de árvores, 
arbustos, (englobando todos os 
Tipos de poda) e em alguns casos 
supressão de árvores de maior porte 
em logradouros públicos, praças, 
cemitério municipal e em outros 
espaços públicos necessários. 

15.66 54.821,55 

 

 

10 

 

 

3.500 

 

 

Horas 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PULVERIZAÇÃO DE 

HERBICIDAS: Executar as tarefas 
de aplicação de herbicidas e 
produtos químicos visando 
Eliminação de ervas daninhas nas 
vias e terrenos públicos. 

 

 

  27,07 

 

 

94.745,00 

 

 

 

 

11 

 

 

 

 

6.500 

 

 

 

 

Horas 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ROÇADA: Executar as tarefas de 
serviços de roçada como a 
operação de remoção de vegetação 
herbáceo-lenhosa dos logradouros 
públicos, praças, cemitério 
municipal, e em outros espaços 
públicos necessários, a roçada será 
Realizada com ferramentas 
necessárias à execução dos 
serviços como foices, garfos, 
enxadas e outros apetrechos 
atinentes, incluso EPIs. 

 

 

 

 

20,41 

 

 

 

 

132.686,45 

 

 

Total 

 

1.731.839,65 

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e expressa anuência 
da Administração; 

b) Assumir inteira responsabilidade pela entrega do objeto, de acordo com as especificações constantes 
da proposta apresentada e todas as disposições do Edital de Pregão Presencial nº 039/2023, Processo 
Licitatório nº 102/2023; 
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c) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração CONTRATANTE, edital convocatório de 
licitação, contrato firmado e leis sanitárias; 

d) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por funcionários da CONTRATADA ou pela omissão 
ou inadequado fornecimento do objeto, especificados na cláusula primeira deste Contrato; 

e) Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre os 
serviços prestados; 

f) Manter as condições de habilitação da Empresa no Processo Licitatório que deu causa a este Contrato 

durante toda a vigência do mesmo. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no fornecimento, fixando-lhe, 

quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

b) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  

c) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Contratada 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 

terceiros, ou por irregularidades constatadas.  

d) Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 158, I). 

 

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei n. 8.666/93, a gestão/fiscalização dos serviços 

contratados será realizada pela Secretaria Municipal Obras. 

 

9. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DE PAGAMENTO  

9.1 – Os objetos desta licitação serão solicitados através de Ordem de Fornecimento - OF, emitida pelo 

setor competente devendo a prestação do serviço ser iniciada em até 02 (dois) dias após o recebimento 

da respectiva ordem 

9.2 - A prestação dos serviços deverá respeitar todos os requisitos do edital, sendo que neste caso, os 

profissionais do Município poderão rejeitar os serviços que não atenderem plenamente a especificação 

disposta no termo de referência. 

9.3 - O pagamento decorrente do fornecimento, objeto desta licitação, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal da CONTRATADA.  

9.4 - Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante ao efetivo fornecimento nas 

condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo de Recebimento Definitivo do Objeto 

e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento.  

9.5 - O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, 

deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.  

9.6 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 

parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 

financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato.  
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9.7 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada.  

 

10. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato.  

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - O Município de PINTÓPOLIS/MG reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 

e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas.  

11.2 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 

entre o Município de PINTÓPOLIS/MG e os agentes, prepostos empregados ou demais pessoas da 

Contratada, sendo ela a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 

de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  

11.3 - Qualquer tolerância por parte do Município de PINTÓPOLIS/MG, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração 

contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 

podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

11.4 - A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 

inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 

Município de PINTÓPOLIS/MG, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução 

do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso 

na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

 
 

 

Pintópolis 25 de outubro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

Elton Carlos Jose de Souza 

Secretário Municipal de obras 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 039/2023 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

 

A empresa____________________ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº 

_______________, com sede na Rua _________________________, nº ______, Bairro _________, 

cidade _________________, neste ato representada pelo (s) sócio (s) ou diretor (es) com qualificação 

completa, nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu(a) 

Procurador(a) o(a) Senhor(a) nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

confere amplos e gerais poderes para, junto ao Município de Pintópolis/MG, praticar os atos necessários 

com vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade Pregão Presencial, usando dos recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou 

sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 
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____________________, ____ de _____________ de 2023. 

 

 

 

__________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

                   PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 039/2023 

 

AO MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS-MG 

Razão Social:________________________________ 

Endereço:___________________________________ 

CNPJ:______________________________________ 

Tel.:________________________________________ 

Dados Bancários: (preenchimento não obrigatório) 

BANCO: _________________ CONTA: ____________ AGÊNCIA: __________ 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de limpeza de estradas vicinais e vias urbanas, tais como: capina, poda, caiação em meio 

fio, carpinteiro, calceteiro, pintor dentre outros com fornecimento de materiais e equipamentos 

necessários. 

 

 
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

      

      

 

Valor global da proposta: R$______________ (_______________________________________) 

Prazo de validade da proposta: _________ (não inferior a 60 (sessenta) dias), Declaro para os devidos 

fins que o(s) serviço(s) prestado(s) proposto(s) atende(m) todas as exigências do edital e que estão 

incluídos no(s) preço(s) proposto(s) todos os tributos, encargos sociais, e quaisquer outros ônus que por 

ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

____________________, ____ de _____________ de 2023. 

 

______________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal. 

 

 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o Processo Licitatório nº 102/2023, do 

Pregão Presencial para Registro de Preço n.º 039/2023, promovido pela Prefeitura de Pintópolis - 

MG, a (o) empresa........................................................, inscrita no CNPJ/CPF/MF sob n.º 

.................................., com sede à ......................................, no município de .............................., pelo seu 

representante legal, infra identificado, DECLARA: 

 

1. Que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Pregão supra identificado, ressalvado 

o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias 

para o cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

2. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 

administração pública;  

3. Que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

4. Que se compromete a entregar os bens que lhe forem adjudicados conforme a descrição do 

Anexo I deste Edital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na 

elaboração da proposta; 

5. Para efeito do Cumprimento ao inciso VII, do artigo 4°, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA, ainda, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 

Pregão acima identificado. 

 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

 

Local e data 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2023  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 039/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa ______________________ (nome da proponente), CNPJ _________________________, 

com sede na Rua ___________________ (endereço completo), neste ato representada pelo(s) sócio(s) 

ou diretor(es) qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço, por intermédio de seu procurador(a) o(a) Senhor(a) - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço, DECLARA sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art.3º da LC 123, de 14 de dezembro 2006, 

estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídos por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do art. LC 123 de 14 de dezembro 2006. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

____________________, ____ de _____________ de 2023. 

 

 

 

__________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2023  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 039/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS/MG, E 

A EMPRESA.................................................., PARA OS 

FINS NELA INDICADOS.  

 

 

O MUNICÍPIO DE PINTOPOLIS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Av. JK, 402 Centro, devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 

01.612.481/0001-59, 50, neste ato representado, pelo Prefeito Municipal o Sr. LEY LOPES DOS 

SANTOS, brasileiro, casado, empresário residente nesta cidade, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

012.555.426-59, CI/RG nº11438442, SSP/MG, daqui por diante denominado CONTRATANTE, e 

____________, com sede a ____________ nº. ___ Bairro ______________, representado pelo 

Sr(a): ___________, inscrito(a) no CPF sob o n° __________, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram a presente ata de registro de preços, nos termos da Lei n.º 8.666/93 

e alterações posteriores, exarada do Processo Licitatório  102/2023, Pregão Presencial para 

Registro de Preço 039/2023, e que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:  

1. DO OBJETO 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de limpeza de estradas vicinais e vias urbanas, tais como: capina, poda, caiação em meio 

fio, carpinteiro, calceteiro, pintor dentre outros com fornecimento de materiais e equipamentos 

necessários. 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da legislação pertinente. 

2.2. Nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta ata de 

registro de preços, o município de Pintópolis/MG não será obrigado a efetuar a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para 

tanto, outros meios, desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie à empresa detentora. 

 

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Pintópolis/MG, através da Secretaria 

Municipal de Obras, no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica de Licitações, nas questões 

legais. 

 

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
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4.1 O item, as especificações, unidades, as quantidades, marcas e os preços unitários estão registrados 

nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

Item Quantidade 

Estimada 

Unid Descrição Preço unitário Preço Total 

      

 
4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 

hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de 

sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, 

fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 

quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 

mercado; 

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 

seguros, encargos sociais, etc.). 

 
5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação 

formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, 

sobre o valor a ela adjudicado. 

5.2. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação 

formal. 

5.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será 

aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 

assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 

10.520/02 e demais disposições vigentes. 

5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o município de Pintópolis se reserva no direito de 

convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo 

detentor. 

5.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no 

Edital. 

5.6. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

5.6.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 

determinado. 

5.7. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

5.8. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

5.9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

5.9.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 

Registro de Preços; 
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5.9.2. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 

78 da Lei 8.666/93; 

5.9.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

5.9.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

5.9.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 

5.10. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a 

qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 

5.11. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação. 

5.12. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 

5.13. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 

relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia e assistência 

técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento. 

5.14. Caso o município de Pintópolis/MG não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de 

Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 

até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

5.15. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo a ata de registro de preços. 

5.17. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Pintópolis. 

 
6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão por conta das dotações 

orçamentárias do ano vigente:  

 

7 - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado conforme quantitativo executado, e efetivado em até 30 (trinta) dias 

após a entrega do serviço, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal 

do contratante. 

7.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos serviços 

prestados. 

7.3. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de 

conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3º, § 2º, I. 

7.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.5. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 

Propostas. 

7.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

7.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

7.8. A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas a Órgão Público da 

Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, 

conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. Informações 

através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 

http://www.sefaz.mt.gov.br/nfe
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8. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

8.1 O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 

excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, 

obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais 

penalidades previstas na licitação. 

8.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 

prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do 

cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por 

força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados 

pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 

honorários advocatícios e outros. 

8.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 

definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento do 

MUNICÍPIO, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências 

necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao 

MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial 

que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades 

assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 

8.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 

MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 

do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das 

seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 

b) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 

 

9. DA RESCISÃO 

9.1. O fornecimento oriundo desta Ata e contratados pelo MUNICÍPIO poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 

do artigo 78 da Lei nº 8.666/93; 

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo; 

c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos77 a 80 da Lei nº 

8.666/93. 

9.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

10. DAS MULTAS E PENALIDADES 

10.1-O Fornecedor que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de promover o 

fornecimento, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Pintópolis/MG será descredenciado 

dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.  

10.2-Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual: 
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I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento dos produtos contratados, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o30o (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor dos produtos contratados; 

II. 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias no 

fornecimento ou cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual; 

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos contratados, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual,quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do fato e mediante 

motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

10.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

10.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença será recolhida 

pelo FORNECEDOR no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

10.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo MUNICÍPIO ao 

FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, 

para efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas 

características qualquer obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e 

que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo MUNICÍPIO. 

10.6. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu 

pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua 

responsabilidade. 

 

11. DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegia do que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Pintópolis/MG, ........., de ..............................  De 2023. 

 

PELA CONTRATANTE: 

________________________ 

LEY LOPES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal. 

PELA CONTRATADA:  

______________ 

 Representante Legal. 

 

TESTEMUNHAS:  

NOME:     

CPF:       

 


